[image: image1.png]



PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
Procuradoria do Município
Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

Ofício 036/PGM/2018                                                                    Bicas, 06 de Março de 2018.
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de subvenções sociais à Entidade que menciona, e dá outras providências.

Cumprimentando-o antecipadamente pelos trabalhos desenvolvidos à frente dessa r. Câmara, sirvo-me do presente para encaminhar o Projeto de Lei que que dispõe sobre a concessão de subvenções sociais às entidades que menciona, e dá outras providências, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Ilustríssimo Senhor
Thiago Henrique Queiroz de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI 
 
 Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de subvenções sociais à entidade Sociedade Protetora dos Animais de Bicas - SOPA, e dá outras providências.

A finalidade deste projeto está em permitir a concessão de subvenções sociais à Associação Protetora dos Animais - SOPA, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a fim de possibilitar que a Entidade continue executando importantes serviços na área da saúde do nosso Município, ao dispensar cuidados aos animais de rua.
É de se registrar que a presente proposição foi formalizada em consonância com as disposições contidas na Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018.

Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 

Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
 
Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito de Bicas
Projeto de Lei ____ de 2018.
Lei Ordinária ___ /2018.
“Dispõe sobre a concessão de subvenções sociais à Entidade que menciona, e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Bicas aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 2018, às Entidades abaixo relacionadas, nos seguintes valores:
I - Apoio à Associação Protetora dos Animais - SOPA ------ R$ 10.000,00 (dez  mil reais);
Artigo 2º - As subvenções sociais serão concedidas à Entidade mencionada no Artigo 1º desta Lei, desde que estejam legitimamente constituídas e observadas as condições estabelecidas pela Lei 13.019/2014.
Artigo 3º - Os recursos previstos nesta Lei serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira do Município.
Artigo 4º - Fica a Entidade contemplada com o repasse das subvenções sociais, obrigada a prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Público Municipal.
Parágrafo único – A Entidade que não tiver suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou que não prestar contas, não poderá ser contemplada com novas subvenções e deverá ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.
Artigo 5º - As despesas constantes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Municipal. 
Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bicas, ____ de _____________ de 2018.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito de Bicas
URGENTE!!








